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Processo no	 13688/000057/93-60

Sessgo non	 23 de aoosto de 1.994	 Acórdão no 202-06.991
Recurso no:	 96.207
Recorrenten	 SINVAL GOMES CAROLINO
Recorrida.	 DRE em Uberlândia - MG

ITR - RETIFICAÇAO DE REGISTRO DE CADASTRO - No%
termos do art. 147„ parágrafo lp do CTN e
procedimentos contidos no Decreto np 84.685/80, as
retificaçffes e alteraçdes no cadastro do imóvel
rural ê de iniciativa e responsabilidade 	 do
sujeito passivo, e, ainda, devem ser observados os
prazos	 legai. s	 par a proceder	 as	 altera c; (Ses
necessárias. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por SINVAL GOMES CAROLINO.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente, iustificadamente, o Conselheiro
Daniel Corra Homem de Carvalho.
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Sala das Sessbes, em 2.i. . de aoosto de 1994.
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L,yAdrian- Queiroz de Carvalho - Procuradora-Repre-
) sentante da Fazen-

.	 da Nacional

VISTA EN SESSPÍO DE: e 3 SE T1994 ,,
Partici param, ainda. do presente iuloamento, os Conselheiros
El ia Rothe, Antonio Carlos Bueno Ribeiro, Osvaldo Tan credo de
Oliveira. José de Almeida Coelho e Tarásio Campeio Boroes.
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Processo no	 13688/000057/93-60

Recurso no:	 96.207
AcórdMo no:	 202-06.991
Recorrenten	 SINVAL GOMES CAROLINO

FFLATORIO

Em sua impugnaçào ao lançamento do ITR/92, o ora
recorrente assevera utiliz ar apenas qua t ro• • empregados na
propriedade rural, conforme consta da deciaraçáo retificadora
apresentada em 17.03.93. Anexa cópias da declaração inicial - da
qual consta indevidamente $01 empregados, apresentada em 19.06.92 ,
e da retificadora.

1
Apreciando os termos da impugnawào, atraves da

Decisão no. 10625.580/93, o Sr. Delegado da Receita Federal em
Uberrándia/NG indeferiu a defesa, com os se guintes fundamentos ,
(fls. 13/14)n

"Nos termos do artigo 147, paragrafo lg, da
Lei no 5.172/66 (CTN), a retificaçáo da declaraçáo
por iniciativa do próprio declarante, quando.• vise
a reduzir ou a excluir tributo, só é admissivel
mediante comprovação do erro em que se funde, e
antes de notificado o lançamento.

Por outro lado, para fins do parágrafo 6o do
artioo 50 da Lei nq 4.504/64, com a redação dada
pela Lei no 6.246/29, considera-se como "data do
lançamento" a da notificaçào do lançamento ao
sujeito passivo, nos termos do artigo 23 do
Decreto no. 70.235/72.

No	 caso	 presente, o	 contribuinte	 foi
notificado no dia 16.02.93, data de recebimento do
"AR" conforme informaçào de fls. 05,, tendo
innreSsado com a deciaraçào retificadora, fl. 04,
somente em 17.03-93, portanto a destempo e sem
qualquer comnrovação.".

Inconformado com a decisào de primeira instincia
administrativa, em suas razUes de recurso sustenta haver ocorrido
lapso ao informar na primeira declaraçào um número elevado de
trabalhadores temporários, o que foi corrigido em 17.03.93. Diz,
ainda. só estar contestando o valor da Contribuiçào à CONTAO, 	 i
concordando com o valor do tributo lançado.
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No pedido consta redução do valor da CONTA°, visto
ocorrencia de flagrante engano e ser perfeitamente admissivel
para sua atividade de pecuária extensiva.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO

O nacn voluntário é tempestivo.

Neste processo fiscal. o suieito passivo defende
ter informado, por engano, o número de empregados no imóvel rural
E	 que retificou tempestivamente a Deciaraçáo 	 do	 ITR/92,
comprovando	 sua	 asserçgb	 trazendo	 cópia	 da	 alteradora
recepcionada pelo órgáo local em 17.03.93.

A	 matéria tributável contida nos	 autos	 do
processo,	 no meu sentir, foi bem apreciada pela	 cl «-?
recorrida. que, pela transcriçáb dos fundamentos lançados pelo
julgador monocrático, espelham a fiel aplicaçáo da legislaçãb
fiscal de regOncia.

A responsabilidade pelas informaçbes cadastrais
junto ao órqáo competente é do cont~Urt.e. Em caso de
retificacgb ou alteraçáo, nos termos do artigo 147, parágrafo lo.
do CTN, devem ser observados os procedimentos estabelecidos pelo
Decreto no 84.685/80. Prevalece, assim, desde que n(C) .sejam
impug nados pelo INCRA, o Ultimo re g istro de cadastro existente
até a data da ciencia do lançamento do tributo.

S'ão estas razbes que me levam a NEGAR provimento
ao recurso voluntário.

Sala das Sessbes, em 23 de agosto de 1990.
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